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Recorrente : NAVESA NACIONAL DE VáCULOS LTDA. 	 •

Recorrida : DRJ em Brasfiia - DF

PIS. BASE DE CÁLCULO.
A partir de 01 de março de 1996, devem ser consideradas as
alterações introduzidas pela MP n2 1.212/95, e suas reedições,
na base de cálculo do PIS.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
NAVESA NACIONAL DE VEÍCULOS LTDA.

.•
ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões; • 26 de janeiro de 2006.

(

eyor -
Ant, 'o	 los • tuim
Presidente

, fr
Raimar da Silv, • 41.1.iar

Relator

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Segundo Conselho de Contribuintes
CONFERE COMO ORIGINAlz
Bresilia-DF.

Cierigliciàfuji
~atina da Segunda Cima'.

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Maria Cristina Roza da Costa,
Gustavo Kelly Alencar, Antonio Zomer, Evandro Francisco Silva Araújo (Suplente), Marcelo
Marcondes Meyer-Kozlowski e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda.
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Recorrente : NAVESA NACIONAL DE VEÍCULOS LTDA.

RELATÓRIO

Por bem descrever a matéria de que trata este processo, adoto e transcrevo, a
seguir, o relatório que compõe o Acórdão recorrida de fls. 163/167: •

"Cuidam os autos de pedido de Restituição/Compensação de recolhimentos efetuados de
PIS/PASEP no período de 03/1996 até 01/1999.

Irresignado com o "decisum" denegatório da instância "a quo", o interessado oferece
manifestação de inconformidade na folha 144 até 160, alegando, que:

a) Falta de vigência e eficácia das Medidas Provisórias anteriores à Lei ordinária
9.715/98 em face de suas expressas alterações e revogações (prazo nonagesimal
para cada 11/IP);

b) A MP n° 1.212/95 revogou a Lei complementar 7/1970, não tendo, pois, lei para o
período citado já que o STF considerou o período citado não abrangido pela MP n°
1.212/95 e sucedâneas, não há represtinação para as Leis complementares 7/70 e
17/73;

c) A contagem do prazo para a decadência só começa após a declaração de
inconstitucionalidade, anexas opiniões doutrinárias;

d) Cabível aplicar UFIR e Selic."

O Colegiado de Primeira Instância, conforme Acórdão DRJ/BSA n 2 07.007, de 07
de agosto de 2003 (fls. 163/167), indefere o pleito da requerente na ementa que abaixo se
transcreve:

"Assunto: Outros Tributos ou Contribuições

Período de apuração: 01/03/1996 a 31/01/1999

Ementa: Repetição de Indébito Prazo Decadencial

O direito de pleitear restituição/compensação de tributo ou contribuição paga
indevidamente ou em valor maior que o devido extingue-se com o decurso do prazo de
cinco anos contados da data da extinção do crédito tributário. Observância aos
princípios da estrita legalidade tributária e da segurança jurídica.

A Ml' n° 1.212, 28/11/1995, teve eficácia 90 dias depois da sua publicação, só neste
momento revogando o ordenamento jurídico anterior.

Solicitação Indeferida".

Em 07 de outubro de 2003 a recorrente tomou ciência da Decisão, fl. 169.

Inconformada com a decisão da DRJ em Brasília - DF, a recorrente apresentou,
em 03 de novembro 2003, fls. 170/186, recurso voluntário a este Egrégio Conselho de
Contribuintes no qual repisa os argumentos expendidos na manifestação de inconformidade e
pugna pela reforma da decisão recorrida e o conseqüente deferimento do pedido de
compensação/restituição dos créditos pleiteados.

É o relatório.
•
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
RAIMAR DA SILVA AGUIAR

O recurso preenche os requisitos para sua admissibilidade, dele tomo
conhecimento.

A 'meu sentir, a tese de defesa não merece ser acolhida pois, como se pode
verificar do inteiro teor do voto do relator da ADIn, Ministro Octávio Gallotti, a
inconstitucionalidade reconhecida pelo STF restringiu-se, tão-somente, à parte final do art. 18 da
Lei n2 9.715/1998, sendo que os demais dispositivos da Lei foram mantidos integralmente. Esse
artigo correspondia ao art. 15 da Medida Provisória n2 1.212/1995, publicada em 29 de
novembro de 1995, que já trazia a expressão "aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir
de 1 2 de outubro de 1995". E a única mácula encontrada na lei, que resultou da conversão dessa
medida provisória e de suas reedições, foi justamente essa expressão que feriu o princípio da
irretroatividade da lei, haja vista que a Medida Provisória fora editada em 29 de novembro
daquele ano e os seus efeitos retroagiam a 1 2 de outubro do mesmo ano. Assim, decidiu por bem
o Guardião da Constituição suspender, já em sede de liminar, a parte final do art. 17 da Medida
Provisória n2 1.325/1996, que correspondia à parte final do art. 15 da MP n 2 1.212/1995 e que
deu origem ao art. 18 da Lei n 2 9.715/1998. Com isso, o art. 17 da MP n2 1.325/1995 passou a
viger com a seguinte redação: Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação. Como essa MP representa a reedição da MP n2 1.212/1995, o artigo desta
correspondente ao art. 17 da MP n2 1.305/1996, também passou a viger com a mesma redação
acima transcrita. Em outras palavras, com a declaração de inconstitucionalidade da expressão
"aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir de P de outubro de 1995" a MP n2

1.212/1995, suas reedições e a Lei n2 9.715/1998 passaram também a viger na data de sua
publicação.

Por outro lado, a Medida Provisória n2 1.212/1995, reeditada inúmeras vezes, teve
a última de suas reedições convertida em lei, o que tornou definitiva a vigência, com eficácia ex
tune sem solução de continuidade, desde a primeira publicação, in casu, desde 29 de novembro•
de 1995, preservada a identidade originária de seu conteúdo normativo. Em resumo, o conteúdo
normativo da Medida Provisória n2 1.212/1995 passou a viger desde 29/11/1995, e tornou-se
definitivo com a Lei n2 9.715/1998. Todavia, por versar sobre contribuição social, somente
produziu efeitos após o transcurso do prazo de noventa dias, contados de sua publicação, em
respeito à anterioridade nonagesimal das contribuições sociais. Daí, que até 29 de fevereiro de
1996, vigeu para o PIS, a Lei n2 7/70 e suas alterações. A partir de 1 2 de março de 1996, passou
então a vigorar, plenamente, a norma trazida pela MP n 2 1.212/1996, suas reedições e,
posteriormente a lei de conversão (Lei n2 9.715/1998).

Diante disso, é de se reconhecer a total improcedência da tese de defesa, segundo
a qual, no período compreendido entre março de 1996 e janeiro de 1999 inexistiu fato gerador da
contribuição para o PIS.
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Por oportuno, registro aqui o posicionamento do Supremo Tribunal Federal,
expendido no julgamento do 'RE 168.421-6, rel. Min. Marco Aurélio, que versava sobre questão
semelhante à aqui discutida.

• " (.) uma vez convertida a medida provisória em lei, no prazo previsto no parágrafo
único do art. 62 da Carta Política da República, conta-se a partir da veiculação da
primeira o período de noventa dias de que cogita o sr 6° do art. 195, também da

• Constituição Federal. A circunstância de a lei de conversão haver sido publicada após
os trinta dias não prejudica a contagem, considerado como termo inicial a data em que
divulgada a medida provisória."

Por fim, cabe reforçar que, com a declaração de inconstitucionalidade da parte
final do art. 18 da Lei n2 9.715/1998, que suprimia a anterioridade nonagesimal da contribuição,
as alterações introduzidas na Contribuição para o PIS pela MP n2 1.212/1995 passaram a surtir
efeitos a partir de março de 1996.

• Desta forma, a partir de março de 1996, a contribuição para 'o PIS passou a ser
calculada à aliquota de 0,65% incidente sobre o faturamento (receita bruta) mensal da empresa,
conforme determinam os arts. 22, 32 e 82 da Medida Provisória n2 1.212/1995, e não mais com
base na Lei Complementar n2 07/1970, que previa, como base de cálculo da contribuição, o
faturamento do sexto mês anterior:

"Art. 2°A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente:

I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela
legislação do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de
economia mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do mês;

II - pelas entidades sem fins lucrativos definidas como empregadoras pela legislação
trabalhista, inclusive as fundações, com base na folha de salários;

III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal das
receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas.

Parágrafo único. As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de
pagamento mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em
relação às receitas decorrentes de operações praticadas com não associados.

Art. 3° Para os efeitos do inciso Ido artigo anterior considera-se faturamento a receita
bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de
bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado
auferido nas operações de conta alheia.

Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas de bens e serviços
canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o imposto sobre produtos
industriais - IPI, e o impostos sobre operações relativas à circulação de mercadorias -
ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto
tributário.

Art. 8° A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o caso, das
seguintes alíquotas:

1- 0,65% sobre o faturamento;

Informativo do STF ng 104, p. 4.
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II - um por cento sobre afolha de salários;

III - um por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das transferências
correntes e de capital recebidas." (grifo nosso)

No que diz respeito ao argumento de que tendo sido criada por lei complementar a
contribuição para o PIS apenas poderia ser alterada por este instrumento legal, adoto, nesta
matéria, o entendimento do ilustre Conselheiro Henrique Pinheiro Torres consubstanciado no
RV n 117.415, clue a seguir transcrevo:

"Primeiramente, é preciso ter presente, no confronto entre leis complementares e leis
ordinárias, qual a matéria a que se está examinando. Lei complementar é aquela que,
dispondo sobre matéria, expressa ou implicitamente, prevista na redação constitucional,
está submetida ao quorum qualificado pela maioria absoluta nas duas Casas do
Congresso Nacional.

Não raros são argumentos de que as leis complementares desfrutam de supremacia
hierárquica relativamente às leis ordinárias, quer pela posição que ocupam na lista do
artigo 59, CF/88, situando-se logo após as Emendas à Constituição, quer pelo regime de
aprovação mais severo a que se reporta o artigo 69 da Carta Magna. Nada mais falso,
pois não existe hierarquia alguma entre lei complementar e lei ordinária, o que há são
âmbitos materiais diversos atribuídos pela Constituição a cada qual destas espécies

• normativas, como ensina Michel Temer':

Hierarquia, para o Direito, é a circunstância de uma norma encontrar sua nascente, sua
fonte geradora, seu ser, seu engate lógico, seu fundamento de validade numa norma
superior.	 •

(.)

Não há hierarquia alguma entre o lei complementar e a lei ordinária. O que há são
âmbitos materiais diversos atribuídos pela Constituição a cada qual destas espécies
normativas."

Em resumo, não é o fato de a lei complementar estar sujeita a um rito legislativo mais
rígido que lhe dará a precedência sobre uma lei ordinária, mas sim a matéria nela
contida, constitucionalmente reservada àquele ente legislativo. Dessa forma, por não
estarem expressamente enumerados no artigo 146 da Constituição Federal de 1988, as
alterações acerca da contribuição para o PIS podem ser efetuadas por lei ordinária.

Ademais, o Código Tributário Nacional foi recepcionado pela Carta Política de 1988, a
teor do ,sç 5° do artigo 34 do Ato das Disposições Constitucionais. Transitórias, com a
hierarquia atribuída pela Constituição vigente às matérias tratadas na legislação
recepcionada. Isto significa que tem eficácia de lei complementar na matéria que a
Carta Cidadã exige lei de coro qualificado, e de lei ordinária nas matérias em que a
Constituição não restringe à lei complementar.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 146, inciso IH, exige lei complementar
para estabelecer normas gerais em matéria tributária, portanto, nesse ponto, o CTN foi
recepcionado com força de lei complementar. Todavia, nas Matérias que versem sobre
matérias especificas (não normas gerais), o Código é apenas mais uma lei ordinária.
Assim, quando alude a base de cálculo, alíquota e prazo de recolhimento d

TEMER, Michel. Elementos de Direito Constitucional. 1993, pp. 140 e 142.
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•
contribuição, por exemplo, não está tratando de norma geral e, por conseguinte, tal
dispositivo pode ser alterado por lei ordinária.

Esse entendimento é dado pelo STF, como comprova o excerto de pronunciamento do
• pleno Supremo Tribunal Federal, abaixo transcrito:

"A jurisprudência desta Corte, sob o império da Emenda Constitucional n° 1/69 - e a
constituição atual não alterou esse sistema - se firmou no sentido de que só se exige lei
complementar para as matérias cuja disciplina a Constituição expressamente faz tal
exigência, e, se porventura a matéria, disciplinada por lei cujo processo legislativo
observado tenha sido o da lei complementar, não seja daquelas para que a Cada Magna
exige essa modalidade legislativa, os dispositivo que tratam dela se têm com dispositivos
de lei ordinária. (STF, Pleno, ADC 1-DF, Rel. Min. Moreira Alves)".

Em assim sendo, é de se reconhecer que a competência legislativa sobre base de cálculo,
aliquota e prazo de recolhimento da contribuição para o PIS é ordinária, isto é, não
exige coro qualificado de lei complementar."

Diante do exposto nego provimento ao recurso.

É como voto.

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 2006.
•

•..,.....
.nlt

RAIMAR DA . • . AGUIAR

t,

•
I

S\1
6


	Page 1
	_0040900.PDF
	Page 1

	_0041000.PDF
	Page 1

	_0041100.PDF
	Page 1

	_0041200.PDF
	Page 1

	_0041300.PDF
	Page 1


